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1_t,t.l LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.o. No 165/02-18

GOVERNO DO ESÍAOO

-

o INSTITUTo ur rnorrçÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: W Pereira Navegação Ltda.

CNPJ/CPF: 1 4. 17 2.647 1000 1 -05

Forr: (92) 3633-1703

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esr,rou,u-: 04.'t 79.646-2

F,r,x: (92) 3633-"1600

PRocEsso Ns: O685102N4

Juliano Marcos

E\DEREÇo eARA coRRrsponoÊ:rcr.l: Rua Nelson Rodrigues, no 100, Lote 02,
Compensa, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Resíduos de Classe I e ll

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de equipamentos de prospecção de
petróleo, máquinas e equipamentos, resíduos sólidos inertes (sucatas metálicas,
resíduos domésticos/escritório), resíduos perigosos (EPl, papel/papelão, trapos,
sucatas, solo contaminado, baterias usadas e lodo de caixa de gordura).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.loon: Grande Ponrn: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcoxçl: 02 Atos

Atencão:
Estâ licença é composta de 14 restrições e/ou condiçôes conststrtes no verso, cujo nío
cümprimento/rtendimento süjeilrrá a sür invalidrçâo e/oü as penrlidrdes previstrs em uormls.
Esta licençe nâo comprovi rem sobstitui o docümerto dc propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licenç8 deve permatrecer na locrlizçIo dr atividsde e erpostâ de forma yisível (frente e verso).
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaam?m
facebook. com/@lpaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' T65/02-1E

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônicd de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.74, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012; '

2. A solicitação da renovaçito da Licença Ambientâl deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulhode 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0685/02/V4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na süa
- automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas'para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 deyendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Fedeml,

Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinisao nas instalações flsicas do empreendimento,

adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência lndividual - PEI, e encamiúar relatório
circunslanciado do evento ao IPAAM, comentândo inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. ManteÍ atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA.

9. Manter registro de movimentação dos resíduos tÍanspoÍtados, devendo ser encaminhado ao IPAAM,
quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. 

.

10. Mant€r atualizdas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
I I - Manter atualizado o registÍo das embarcações da empresa junto ao IPAAM.
12. Apresentar no prazo de 60 dias:

' a) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
b) Plano de Atendimento a Emergência - PAE com.Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

do Responsável pela elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).
13. Esta Licença autoria o transporte fluvial de ResÍduos de Classe I e ll pelas êmbarcaçôês denominadas:

B+LSAS - MAG Xry, MTCIITHA (Il, tV, V, Vr, VIII tX, X, XI, XII, XtV, XV, XVr, XVII, XIx,
XXII); Empuradores - CARIMAU, DUGO tl, IRMAOS ACREANOS, MARÂRI. -

14. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença, os seguintes documentos atualizados:
à) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repiuo das balsas que só podem ser

executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgâo competente para esta
atividade.

b) Registro de movimentação dos resÍduos transporÍados.
c) Certificado de Segurança da Navegaçâo - CSN.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
f) Certificado de Regularidade - CR do Cadâstro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


